
ATA Nº 02/2018
COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, CULTURA, BEM-ESTAR SOCIAL E ECOLOGIA


Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Saúde, Ecologia e Bem-Estar Social, reunidos extraordinariamente na Sala do Oficial Legislativo na manhã desta quinta-feira (22), passam a deliberar sobre os Projetos de Lei de nºs 07 e 10/2018, do Executivo Municipal, assim como de nºs 04 e 09/2018, do Legislativo Municipal. Inicialmente, foi deliberado sobre o Projeto de Lei nº 07/2018, que dispõe sobre o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, revoga a Lei Municipal nº 3.274, de 06 de setembro de 2000, ficando decidido pelo Parecer Favorável e pela apresentação de um Requerimento,  na próxima sessão ordinária, apresentando o pedido para que o Executivo Municipal esclareça melhor nas Mensagens e Exposições de Motivos os Projetos que tratam de alteração ou revogação de leis municipais; já o Projeto de Lei nº 10/2018, que enquadra o Parque Ecológico de Lazer e Entretenimento Rodolfo Rieger na categoria de Parque Natural Municipal, de acordo com a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2010, após várias manifestações dos Vereadores, acabou recebendo os votos contrários de Adelar Neumann e Arion Augusto Nardello Nasihgil e favorável de Valdir Port, sendo, portanto, o Parecer Contrário à aprovação da matéria; por outro lado, o Projeto de Lei nº 04/2018, de autoria do Vereador Ronaldo Pohl e que define critérios para formalização de parcerias entre o Poder Público e a iniciativa privada, visando a execução e manutenção de melhorias em espaços públicos e a divulgação publicitária, e dá outras providências, recebeu parecer favorável desta Comissão; e, por fim, foi deliberado o Projeto de Lei nº 09/2018, de autoria do Vereador Vanderlei Caetano Sauer e que inclui o Festival de Ginástica Rítmica no Calendário Oficial de eventos do Município de Marechal Cândido Rondon, e dá outras providências, sendo o mesmo também aprovado e recebendo parecer favorável desta Comissão Permanente. Ressalta-se que eventuais manifestações dos Vereadores fazem parte dos Pareceres exarados individualmente. A presente ata foi lavrada pelo Oficial Legislativo Luís Carlos Diesel. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião às 11h55.
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